
Nova Friburgo, 27 de Março de 2023.

À Comissão de Pregão I

A/C: Gerência de Processos Administrativos

FOLHA DE INFORMAÇÃO

Cumprimentando-os cordialmente, vimos através deste informar que

conforme o item 6 do Termo de Referência (anexo I do Edital), fizemos a

análise da amostra segundo os parâmetros ali fixados.

Como delimita o item 6.5.2, a análise das amostras é feito mediante a sua

comparação com as marcas de referências citadas no descritivo dos itens.

Recebida a amostra da empresa Imperial Café Comércio e Exportação e

Importação Ltda, do item café, fora aberta a embalagem para que se pudesse

sentir o aroma, sendo esse um dos critérios de avaliação e no primeiro

momento notou-se a AUSÊNCIA de cheiro característico de café, mas notou-

se a predominância de um aroma de ervas.

Prosseguindo, foi preparado o café, conforme instruções da embalagem do

produto e no momento de produção, o aroma predominante não foi o

característico do café, mas sim como se fosse um chá de ervas.

Ao ser saboreado, não foi possível constatar o sabor predominante dos cafés

que são referência para a análise, mas sim um sabor de ervas.,

Por estes motivos, entende-se que o café não atende ao mínimo descrito por

esta Administração Pública, no que REPROVAMOS a amostra.

Atenciosamente,

Gabriel Costa Wenderroschy

Secretário de Infraestrutura e Logística
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